
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200796821 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONNECTOR ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2001

2003

2005

BRASILIA

24 Maio 2022

Nº FCN/REMP

DFN2230955218

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/061.873-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2230955218

Data

24/05/2022

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 13/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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 CONNECTOR ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ/ME: 01.114.245/0001-02 

NIRE: 532.0079682-1 

 
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL  

 
NEWTON SILVEIRA CAIAFA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 06/09/1956, engenheiro eletricista, portador do Documento nº 21.636/D expedido pela 
CREA/MG e inscrito no CPF/ME sob o nº 261.887.916-34, residente e domiciliado na SMAS, trecho 
01, Lote C, Bloco E, Apto 404, Condomínio Living Park Sul, bairro Zona Industrial (Guará), 
Brasília/DF, CEP: 71.218-010; e 
 
VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA, brasileira, solteira, nascida em 05/11/1990, empresária, 
portadora da CNH nº 04616254420 expedido pelo DETRAN-DF e inscrito no CPF/ME sob o nº 
037.132.411-47, residente e domiciliada à SMAS, trecho 01, Lote C, Bloco E, Apto 404, Condomínio 
Living Park Sul, bairro Zona Industrial (Guará), Brasília/DF, CEP: 71.218-010; 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada CONNECTOR ENGENHARIA LTDA., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 01.114.245/0001-02 e registrada perante a JUCIS-DF sob o NIRE 532.0079682-
1, com sede no Setor SCIA, Quadra 14, conjunto 08, S/N, Lote 03, bairro SCIA, em Brasília/DF, 
CEP: 71.250-140, resolvem por este instrumento, promover a presente alteração ao Contrato Social 
da Sociedade, conforme as seguintes cláusulas e condições: 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS, ENTRADA E SAÍDA DE SÓCIOS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Por meio deste instrumento e na melhor forma de direito, os sócios 
decidem realizar a seguinte cessão e transferência de quotas: 
 
(i) A sócia VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA, já qualificado acima, titular de 50.000 

(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 
integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou impedimentos, neste ato, 
cede e transfere a totalidade de suas quotas à LÚCIA HELENA DE SOUZA LIMA CAIAFA 
brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em 09/06/1953, 
Psicóloga, portador do Documento de Identidade nº 1.451.153 expedido pela SSP/DF e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 136.608.106-49, residente e domiciliado na à SMAS, trecho 01, 
Lote C, Bloco E, Apto 301, Condomínio Living Park Sul, bairro Zona Industrial (Guará), 
Brasília/DF, CEP: 71.218-010; ora admitida na Sociedade na qualidade de sócia, face à 
incorporação das referidas quotas ao capital social da cessionária, visando a integralização 
de participação societária subscrita pelo cedente, dando-se as partes, entre si, a mais ampla, 
geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais pleitearem uma da outra, em 
relação à presente cessão, a qualquer título, em juízo ou fora dele. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Face a cessão e transferência de quotas acima procedida, é 
formalizada a retirada da Srta. VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA do quadro de sócios da 
Sociedade, outorgando à Sociedade e aos sócios remanescentes a mais ampla, geral, irrevogável 
e irretratável quitação, para nada mais pleitear da mesma, no presente ou no futuro, em juízo ou 
fora dele, em relação a cessão e transferência de quotas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ato contínuo, é formalizado o ingresso da Sra. LÚCIA HELENA DE 
SOUZA LIMA CAIAFA no quadro de sócios da Sociedade.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em decorrência da cessão e transferência de quotas acima procedida, 
a Cláusula Quinta do Contrato Social, que dispõe acerca do capital social, passa a vigorar na sua 
integralidade com a seguinte redação: 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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CONNECTOR ENGENHARIA LTDA. 
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL  

-2- 
 

 

 

“CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), 
dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, distribuídas da forma 
abaixo: 
 

SÓCIA QUOTAS VALOR (R$) (%) 

NEWTON SILVEIRA CAIAFA. 2.450.000 2.450.000,00 98,00 

LÚCIA HELENA DE SOUZA LIMA CAIAFA 50.000 50.000,00 2,00 

TOTAL 2.500.000 2.500.000,00 100,00 

 
Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 
 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – A Srta. VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA retira-se também, neste 
ato, do quadro de administradores da Sociedade, outorgando à Sociedade e aos sócios 
remanescentes ampla quitação, para nada mais pleitear das mesmas, a qualquer título, em juízo 
ou fora dele. A administração continuará sob a responsabilidade do sócio NEWTON SILVEIRA 
CAIAFA, já qualificado acima, para um mandato por prazo indeterminado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O sócio administrador declara, neste ato, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da Sociedade por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal de qualquer ordem que o impeça de exercê-la, na forma exigida no Art. 1.011, 
§1º do Código Civil.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em decorrência da alteração acima procedida, a Cláusula Sexta do 
Contrato Social, que dispõe sobre a administração da Sociedade, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
“CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio NEWTON SILVEIRA 
CAIAFA, já qualificado anteriormente, com poderes e atribuições de gerir e administrar assinando 
todos e quaisquer documentos de interesse da sociedade, com todos os poderes que lhe 
reconhecer o cargo, sendo-lhe autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da sociedade, sem autorização prévia 
e por escrito da outra sócia. 
 
Parágrafo Primeiro –  Os sócios poderão, a qualquer tempo, designar administradores não sócios, 
a designação do mesmo dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital 
não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 
 
Parágrafo Segundo – O sócio aministrador poderá, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal 
pel exercicio da administração, a título de ‘pró-labore’, observadas as disposições regulamentadas 
pertinentes.” 
 

 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 4/8



CONNECTOR ENGENHARIA LTDA. 
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL  

-3- 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas que não foram expressamente alteradas neste ato,  
são ratificadas pelos sócios e permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas as partes assinam digitalmente a presente Alteração 
Contratual da Sociedade, para fins de registro na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal.  
 
 
Brasília, DF, 04 de fevereiro de 2022. 
 

_____________________________________ 
VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA 

Sócia Retirante 

_____________________________________ 
NEWTON SILVEIRA CAIAFA 

Sócio Administrador 

 
 

______________________________________________ 
LÚCIA HELENA DE SOUZA LIMA CAIAFA 

Sócia Ingressante 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/061.873-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2230955218

Data

24/05/2022

136.608.106-49 LUCIA HELENA DE SOUZA LIMA CAIAFA 26/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco de Brasília - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 13/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

037.132.411-47 VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA 26/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/061.873-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, de CNPJ
01.114.245/0001-02 e protocolado sob o número 22/061.873-9 em 13/06/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1849582, em 13/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador JESSICA
PAULA FARIAS DE MACEDO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 13/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Santander - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

136.608.106-49 LUCIA HELENA DE SOUZA LIMA CAIAFA 26/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco de Brasília - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 13/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Santander - Internet Banking

037.132.411-47 VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA 26/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/06/2022

Documento assinado eletronicamente por JESSICA PAULA FARIAS DE MACEDO, Servidor(a)
Público(a), em 13/06/2022, às 18:34.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 13 de junho de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1849582 em 13/06/2022 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFN2230955218 - 13/06/2022. Autenticação: BDF25B4BCA2157A3DE5ADD097B857B74547B4FB. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/061.873-9 e o código de segurança Qkm6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200796821 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONNECTOR ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

28 Junho 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100112735

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1703016 em 29/06/2021 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFP2100112735 - 28/06/2021. Autenticação: 4D22508717A8DE1E3EEAD1B49EDC6771EC11BA8. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/086.859-7 e o código de segurança bOpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/086.859-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100112735

Data

28/06/2021

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 28/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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CONNECTOR ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF: 01.114.245/0001-02 

NIRE 532.0079682.1 
  

Décima Sétima Alteração e Consolidação Contratual 
 
 

NEWTON SILVEIRA CAIAFA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro eletricista, natural de Juiz de Fora/MG, nascido no dia 06 de setembro de 
1956, filho de José Caiafa Filho e de Maria Madalena Silveira Caiafa, portador do RG nº 
21.636/D, expedida pelo CREA/MG em 28 de Fevereiro de 1980, CPF/MF nº 261.887.916-
34, residente e domiciliado à SMAS Trecho 01 Lote C Bloco E Apto 404 Living Park Sul, 
Guará, Brasília/DF, CEP 71218-010, e   
 
VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA, brasileira, empresaria, solteira, natural de Brasília-
DF, nascida em 05/11/1990, filha de Newton Silveira Caiafa e Lucia Helena de Souza Lima 
Caiafa, portadora da certeira de identidade CNH nº 04616254420, expedida pelo DETRAN-
DF em 13/12/2013 e do CPF sob n.º 037.132.411-47, residente e domiciliada na SMAS 
Trecho 01 Lote C Bloco E Apto 404 Living Park Sul, Guará, Brasília/DF, CEP 71218-010, , 
únicos sócios componentes da sociedade empresária CONNECTOR ENGENHARIA 
LTDA, estabelecida no SCIA Quadra 14 Conjunto 08 Lote 03, Guará, Brasília/DF CEP: 
71.250-140, inscrita no CNPJ sob. nº 01.114.245/0001-02, com seu contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o Nº 532.0079682.1, por despacho 
de 28.03.1996 e alterações posteriores, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de 
direito, alterar e consolidar o seu contrato social e o fazem mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera se o objeto social para: Comércio varejista de matérias de 
construção, materiais hidráulicos, elétricos e de equipamentos de telefonia e 
comunicação,construção civil em geral e reformas, execução de projetos, obras e serviços 
de engenharia elétrica, mecânica, eletrônica, telefonia inclusive instalação e manutenção 
de sistema de ar condicionado, de ventilação e exaustão, instalação de sistemas de 
prevenção contra incêndio, instalação e manutenção elétrica, construção de estações de 
redes de distribuição de energia elétrica e de redes de telecomunicações,  instalação 
hidráulica, sanitárias e de gás, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
manutenção e reparação de máquinas, aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, instalação e manutenção de geradores, montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, serviços de engenharia, consultoria em tecnologia da informação, suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, gestão e 
administração da propriedade imobiliária, serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias, locação de automóveis sem condutor, locação de outros 
meios de transporte sem condutor, locação de mão-de-obra temporária, fornecimento e 
gestão de recursos humanos para terceiros, atividades de vigilância e segurança privada, 
limpeza em prédios e em domicílios, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, restauração e conservação de lugares e 
prédios históricos. 
. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - Em virtude das alterações contratuais havidas, consolida-se o 
seu contrato social mediante as seguintes cláusulas: 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social de CONNECTOR 
ENGENHARIA LTDA, e tem como nome fantasia CONNECTOR ENGENHARIA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sede no SCIA Quadra 14 Conjunto 08 Lote 
03, Brasília/DF CEP: 71.250-140, podendo abrir, manter, instalar ou extinguir filiais onde 
for conveniente aos interesses sociais. 

 
 

II. DO PRAZO, DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/1996 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado.  

 
III. DO OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem por objetivo: Comércio varejista de matérias de 
construção, materiais hidráulicos, elétricos e de equipamentos de telefonia e 
comunicação,construção civil em geral e reformas, execução de projetos, obras e serviços 
de engenharia elétrica, mecânica, eletrônica, telefonia inclusive instalação e manutenção 
de sistema de ar condicionado, de ventilação e exaustão, instalação de sistemas de 
prevenção contra incêndio, instalação e manutenção elétrica, construção de estações de 
redes de distribuição de energia elétrica e de redes de telecomunicações,  instalação 
hidráulica, sanitárias e de gás, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
manutenção e reparação de máquinas, aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, instalação e manutenção de geradores montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, serviços de engenharia, consultoria em tecnologia da informação, suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, gestão e 
administração da propriedade imobiliária, serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias, locação de automóveis sem condutor, locação de outros 
meios de transporte sem condutor, locação de mão-de-obra temporária, fornecimento e 
gestão de recursos humanos para terceiros, atividades de vigilância e segurança privada, 
limpeza em prédios e em domicílios, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, restauração e conservação de lugares e 
prédios históricos. 
          
 

IV. DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 
mil reais), divididos em 2.500.000 (duas milhões e quinhentas mil ) cotas no valor unitário 
de R$ 1,00 (um real), integralizado, neste ato, com reserva de lucros acumulados em 
Balanço Patrimonial do  exercício 2017, da seguinte forma: 
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Sócios Quotas % Valor R$ 

NEWTON SILVEIRA CAIAFA 2.450.000 98 2.450.000,00 

VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA      50.000 2      50.000,00 

Total 2.500.000 100 2.500.000,00 

 
Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

V. DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEXTA – A administração da sociedade cabe a ambos os sócios, com 
poderes e atribuições de gerir e administrar assinando todos e quaisquer documentos de 
interesse da sociedade isoladamente ou em conjunto, com todos os poderes que lhe 
reconhecer o cargo, sendo-lhe autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer da quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da 
sociedade, sem autorização prévia e por escrito dos outros sócios. 
 
Parágrafo Primeiro – Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo designar 
administradores não sócios, a designação do mesmo dependerá de aprovação da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 
mínimo, após a integralização.  

 
Parágrafo Segundo – Os sócios administradores poderão a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal pelo exercício da administração, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentadas pertinentes. 

VI. DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os sócios 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Parágrafo Primeiro – A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de 
lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 
 
Parágrafo Segundo – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário. 
 
Parágrafo Terceiro – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
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VII. DAS QUOTAS SOCIAIS 
 

CLÁUSULA NONA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas a 
terceiros, sob qualquer forma, sem o prévio e expresso consentimento do outro sócio, 
sendo ineficaz em relação à sociedade, qualquer infração a esta cláusula, assumindo o 
infrator, pessoalmente a responsabilidade. 
 
Parágrafo Único - Os sócios têm, em igualdade de condições, preferência para a 
aquisição das quotas de qualquer sócio, na proporção de sua participação no capital 
social. Procederá a comunicação de oferta e aceitação por escrito, dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Não concretizada a aquisição pelo sócio remanescente, as 
quotas estarão liberadas para cessão a terceiros, pelo sócio retirante, não podendo os 
preços e condições mínimos, serem inferiores aos que foram ofertados ao sócio 
remanescente. 
 
 

VIII. DA CONTINUIDADE DA EMPRESA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Em caso de interdição, inabilitação, falecimento ou retirada de 
qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando com os 
remanescentes e/ou com os sucessores do interditado, inabilitado ou falecido, se esta for à 
vontade dos sócios remanescentes. Nos casos de interdição, inabilitação ou falecimento, 
não havendo continuidade dos sucessores, os haveres dos sócios interditados, inabilitados 
ou falecidos, serão levantados através de Balanço Geral Extraordinário a ser procedido 30 
(trinta) dias após o evento. 

 
Parágrafo Primeiro – O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores reais 
de mercado, dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, à 
data do evento. 
 
Parágrafo Segundo – Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou 
aos herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30 (trinta) 
dias após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) 
restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 
(trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 
 
Parágrafo Terceiro – Caso o sócio retirante ou seus herdeiros legais não concordarem 
com a parte que lhes couber, apuradas em Balanço Geral, poderão nomear avaliadores e 
promover levantamento necessário à apuração e avaliação do Ativo Liquido, nele incluindo 
o nome comercial, direitos, contratos, convênios e outros bens materiais ou imateriais 
susceptíveis de avaliação para se apurar o “quantum” de direito. 
 
Parágrafo Quarto – Os herdeiros poderão optar por sua participação na sociedade ou 
pelo recebimento do capital e lucros. 

IX. DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As deliberações de matérias tratadas no artigo 1.071 
do Código Civil ou as constantes do presente contrato serão realizadas em reuniões. 
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Parágrafo Primeiro – As reuniões deverão ocorrer nos quatro meses subsequentes ao 
término do exercício social, sendo convocada através de comunicado individual ao sócio, 
onde constará o dia, horário, local, quórum de instalação, assuntos a serem tratados. 
 
Parágrafo Segundo – O sócio ao receber o comunicado manifestar-se-á mediante 
assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando desde já ciente da realização da 
reunião conforme previsto no comunicado. 
 
Parágrafo Terceiro – A convocação da reunião será pelo administrador, ou por qualquer 
dos sócios quando o administrador atrasar por mais de trinta dias, nos casos previstos em 
Lei ou contrato. 
 
Parágrafo Quarto – Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os 
sócios comparecerem ou se declararem por escrito ciente do local, data, hora e ordem do 
dia. 
 
Parágrafo Quinto – A reunião ou assembleia torna-se dispensável quando todos 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que será objeto da mesma. 

X. DA DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 

XI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para os casos omissos neste contrato, serão aplicadas 
as disposições legais constantes na lei 10.406/2002, tendo como regência supletiva as 
normas regimentais da sociedade anônima, lei 6.404/76. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para os casos omissos fica, desde já, eleito o foro de 
Brasília-DF, seja qual for o domicílio das partes interessadas, por mais especial, ou 
privilegiado que seja. 

 
E por assim, estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

 

 

Brasília-DF, 24 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

NEWTON SILVEIRA CAIAFA                    VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 28 de junho de 2021.

Eu, NEWTON SILVEIRA CAIAFA, BRASILEIRA, CASADO, ENGENHEIRO

ELETRICISTA, DATA DE NASCIMENTO 06/09/1956, RG Nº 21636 CREA-MG, CPF

261.887.916-34, SETOR SMAS TRECHO 1 C (CONDOMINIO LIVING SQPS), Nº SN,

BLOCO E APTO 404, BAIRRO ZONA INDUSTRIAL (GUARA), CEP 71218-010,

BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

NEWTON SILVEIRA CAIAFA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/086.859-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, de CNPJ
01.114.245/0001-02 e protocolado sob o número 21/086.859-7 em 28/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1703016, em 29/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Samara
Fernandes Yoshida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

037.132.411-47 VANESSA DE SOUZA LIMA CAIAFA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

261.887.916-34 NEWTON SILVEIRA CAIAFA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Samara Fernandes Yoshida, Servidor(a) Público(a), em
29/06/2021, às 08:05.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1703016 em 29/06/2021 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFP2100112735 - 28/06/2021. Autenticação: 4D22508717A8DE1E3EEAD1B49EDC6771EC11BA8. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/086.859-7 e o código de segurança bOpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 29 de junho de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1703016 em 29/06/2021 da Empresa CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01114245000102 e protocolo
DFP2100112735 - 28/06/2021. Autenticação: 4D22508717A8DE1E3EEAD1B49EDC6771EC11BA8. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/086.859-7 e o código de segurança bOpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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